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AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.635.983 - RJ (2019/0376574-7)
  

RELATOR : MINISTRO JORGE MUSSI
AGRAVANTE : ANDRÉ DOS SANTOS MATARUNA 
AGRAVANTE : LUIZ CLAUDIO BRAGA MASCARENHAS 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por ANDRÉ DOS SANTOS 
MATARUNA e LUIZ CLAUDIO BRAGA MASCARENHAS contra decisão do 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro que não admitiu o recurso especial.

Consta dos autos que o primeiro agravante foi condenado às penas de 1 
ano e 3 meses de detenção, em regime inicial semiaberto, e de 12 dias-multa, como 
incurso na sanções do art. 34, parágrafo único, inciso II, da Lei n. 9.605/1998, e o 
segundo agravante, às penas de 1 ano de detenção e de 10 dias-multa, pela prática do 
mesmo crime, substituída a sanção corporal por uma pena restritiva de direitos. 

Inconformada, a defesa apelou perante a Corte estadual, que negou 
provimento à irresignação.

Interposto recurso especial com fulcro na alínea a do permissivo 
constitucional, esse não foi admitido pela instância de origem, dando ensejo à presente 
insurgência, na qual os agravantes alegam que o óbice indicado na decisão objurgada não 
incidiria na hipótese dos autos.

Requerem o acolhimento do agravo para que seja conhecido e provido o 
recurso especial.

Instado a opinar, o Ministério Público Federal manifestou-se pelo 
conhecimento da insurgência e pelo desprovimento do recurso especial.

É o relatório.
Devidamente impugnada a decisão combatida, merece exame o 

inconformismo.
Nas razões do recurso especial a defesa sustenta violação do art. 34, 

parágrafo único, inciso II, da Lei n. 9.605/1998, pretendendo a absolvição dos 
recorrentes, pelo reconhecimento da atipicidade material da conduta, à luz do princípio da 
insignificância.

Com relação ao princípio da insignificância, sabe-se que esse reflete o 
entendimento de que o Direito Penal deve intervir somente nos casos em que a conduta 
ocasionar lesão jurídica de certa gravidade, devendo ser reconhecida a atipicidade 
material de perturbações jurídicas mínimas ou leves, estas consideradas não só no seu 
sentido econômico mas também em função do grau de afetação da ordem social que 
ocasionem.

Veja-se, sobre o tema, a lição de CEZAR ROBERTO BITENCOURT:

O princípio da insignificância foi cunhado pela primeira 
vez por Claus Roxin, em 1964, que voltou a repeti-lo em 
sua obra Política Criminal y Sistema del Derecho Penal, 
partindo do velho adágio latino minima non curat praetor.
A tipicidade penal exige uma ofensa de alguma gravidade 
a bens jurídicos protegidos, pois nem sempre qualquer 
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ofensa a esses bens ou interesses é suficiente para 
configurar o injusto típico.  Segundo esse princípio, que 
Klaus Tiedemann chamou de princípio de bagatela, é 
imperativa uma efetiva proporcionalidade entre a 
gravidade da conduta que se pretende punir e a 
drasticidade da intervenção estatal.  Amiúde, condutas que 
se amoldam a determinado tipo penal, sob o ponto de vista 
formal, não apresentam nenhuma relevância material. 
Nessas circunstâncias, pode-se afastar liminarmente a 
tipicidade penal porque em verdade o bem jurídico não 
chegou a ser lesado.
[...].
Assim, a irrelevância ou insignificância de determinada 
conduta deve ser aferida não apenas em relação à 
importância do bem juridicamente atingido, mas 
especialmente em razão ao grau de sua intensidade, isto é, 
pela extensão da lesão produzida, como por exemplo, nas 
palavras de Roxin, 'mau-trato não é qualquer tipo de lesão 
à integridade corporal, mas somente uma lesão relevante;  
uma forma delitiva de injúria é só a lesão grave a 
pretensão social de respeito.  Como força deve ser 
considerada unicamente um obstáculo de certa 
importância, igualmente também a ameaça deve ser 
sensível para ultrapassar o umbral da criminalidade".
Concluindo, a insignificância da ofensa afasta a tipicidade.  
Mas essa insignificância só pode ser valorada através da 
consideração global da ordem jurídica. Como afirma 
Zaffaroni, "a insignificância só pode surgir à luz da função 
geral que dá sentido à ordem normativa e, 
consequentemente, a norma em particular, e que nos 
indica que esses pressupostos estão excluídos de seu 
âmbito de proibição, o que resulta impossível se 
estabelecer à simples luz de sua consideração isolada" 
(Tratado de Direito Penal, Parte Geral 1, 14ª ed., Saraiva: 
SP, 2009, p. 21 e 22).

Seguindo essa linha doutrinária, a orientação perfilhada pelo Supremo 
Tribunal Federal é a de que, para a verificação da lesividade mínima da conduta, apta a 
torná-la atípica, deve levar-se em consideração os seguintes vetores: a) a mínima 
ofensividade da conduta do agente; b) a nenhuma periculosidade social da ação; c) o 
reduzido grau de reprovabilidade do comportamento; e d) a inexpressividade da lesão 
jurídica provocada, salientando que o Direito Penal não deve se ocupar de condutas que, 
diante do desvalor do resultado produzido, não representem prejuízo relevante, seja ao 
titular do bem jurídico tutelado, seja à integridade da própria ordem social.

Nesse sentido, da Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal:

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA – IDENTIFICAÇÃO DOS 
VETORES CUJA PRESENÇA LEGITIMA O RECONHECIMENTO 
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DESSE POSTULADO DE POLÍTICA CRIMINAL – 
CONSEQUENTE DESCARACTERIZAÇÃO DA TIPICIDADE 
PENAL EM SEU ASPECTO MATERIAL – DESENVOLVIMENTO 
DE ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÃO SEM AUTORIZAÇÃO 
DO PODER PÚBLICO (LEI Nº 9.472/97, ART. 183) – SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA – DOUTRINA E 
PRECEDENTES – CONSIDERAÇÕES EM TORNO DA 
JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL – 
RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. O POSTULADO DA 
INSIGNIFICÂNCIA E A FUNÇÃO DO DIREITO PENAL: “DE 
MINIMIS, NON CURAT PRAETOR”. 
- O sistema jurídico há de considerar a relevantíssima circunstância 
de que a privação da liberdade e a restrição de direitos do indivíduo 
somente se justificam quando estritamente necessárias à própria 
proteção das pessoas, da sociedade e de outros bens jurídicos que 
lhes sejam essenciais, notadamente naqueles casos em que os 
valores penalmente tutelados se exponham a dano, efetivo ou 
potencial, impregnado de significativa lesividade. - O direito penal 
não se deve ocupar de condutas que produzam resultado cujo 
desvalor – por não importar em lesão significativa a bens jurídicos 
relevantes – não represente, por isso mesmo, prejuízo importante, 
seja ao titular do bem jurídico tutelado, seja à integridade da própria 
ordem social. O PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA 
QUALIFICA-SE COMO FATOR DE DESCARACTERIZAÇÃO 
MATERIAL DA TIPICIDADE PENAL. - O princípio da 
insignificância – que deve ser analisado em conexão com os 
postulados da fragmentariedade e da intervenção mínima do Estado 
em matéria penal – tem o sentido de excluir ou de afastar a própria 
tipicidade penal, examinada esta na perspectiva de seu caráter 
material. Doutrina. Precedentes. Tal postulado – que considera 
necessária, na aferição do relevo material da tipicidade penal, a 
presença de certos vetores, tais como (a) a mínima ofensividade da 
conduta do agente, (b) a nenhuma periculosidade social da ação, (c) 
o reduzidíssimo grau de reprovabilidade do comportamento e (d) a 
inexpressividade da lesão jurídica provocada – apoiou-se, em seu 
processo de formulação teórica, no reconhecimento de que o caráter 
subsidiário do sistema penal reclama e impõe, em função dos 
próprios objetivos por ele visados, a intervenção mínima do Poder 
Público. 
(RHC 122464 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda 
Turma, julgado em 10/06/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-154 
DIVULG 08-08-2014 PUBLIC 12-08-2014) 

Assim, a aplicação do princípio da insignificância, causa excludente da 
tipicidade material, admitida pela doutrina e pela jurisprudência em observância aos 
postulados da fragmentariedade e da intervenção mínima do Direito Penal, demanda o 
exame do preenchimento de certos requisitos objetivos e subjetivos, traduzidos no 
reduzido valor do bem tutelado e na favorabilidade das circunstâncias em que foi 
cometido o fato criminoso e de suas consequências jurídicas e sociais, pressupostos que, 
no caso, se encontram atendidos.

Em se tratando de crime contra o meio ambiente, bem de uso comum do 
povo e essencial à qualidade de vida, consoante previsto no art. 225 da Constituição 
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Federal, discute-se se seria possível a incidência do mencionado postulado. 
Sobre o assunto, Guilherme de Souza Nucci adverte que "não há dúvida 

de que a proteção ao meio ambiente é de interesse geral da coletividade, porém, tal 
perspectiva não elide a possibilidade de se encontrar uma infração de ínfimo potencial 
ofensivo, cujo alcance é estreito e limitado" (Leis Penais e Processuais Penais 
Comentadas. volume 2. 8ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 2014, p. 548).

Esta Corte reconhece a atipicidade material de determinadas condutas 
praticadas em detrimento do meio ambiente, desde que a lesão seja irrelevante, a ponto de 
não afetar de maneira expressiva o equilíbrio ecológico.

A propósito, confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO 
DE AÇÃO PENAL. CRIME AMBIENTAL. BIOMA DE ESPECIAL 
PRESERVAÇÃO. MATA ATLÂNTICA. ALEGAÇÃO DE MÍNIMA 
OFENSIVIDADE AO BEM JURÍDICO TUTELADO. PRINCÍPIO 
DA INSIGNIFICÂNCIA. NÃO APLICABILIDADE. ATIPICIDADE 
MATERIAL DA CONDUTA NÃO RECONHECIDA. SUSPENSÃO 
DA PUNIBILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO NÃO 
PROVIDO.
[...]
3. Impende ressaltar entendimento desta Superior Corte de Justiça 
no sentido de que a assinatura de termo de ajustamento de conduta, 
com a reparação do dano ambiental, são circunstâncias que possuem 
relevo para a seara penal, a serem consideradas na hipótese de 
eventual condenação, não se prestando para elidir a tipicidade penal. 
Outrossim, a lavratura do referido termo, com a extinção de ação 
civil pública, não implica a extinção da ação penal correspondente, 
haja vista a independência da esfera penal em relação às esferas 
cível e administrativa. Precedentes.
4. Na espécie, houve significativo dano ao meio ambiente, conforme 
trecho da denúncia, com degradação, inclusive, de bioma objeto de 
especial preservação (Mata Atlântica), não se aplicando o princípio 
da insignificância.
5. Com efeito, a questão da relevância ou insignificância das 
condutas lesivas ao meio ambiente não deve considerar apenas 
questões jurídicas ou a dimensão econômica da conduta, mas levar 
em conta o equilíbrio ecológico que faz possíveis as condições de 
vida no planeta (RHC n. 41.172/SC, Sexta Turma, Rel. Min. 
MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJe de 10/4/2015).
6. A conduta delituosa descrita está prevista no art. 38 da Lei n. 
9.605/1998: Destruir ou danificar vegetação primária ou secundária, 
em estágio avançado ou médio de regeneração, do Bioma Mata 
Atlântica, ou utilizá-la com infringência das normas de proteção.
7. Estando suspenso o trâmite da ação penal em virtude de acordo 
celebrado entre as partes, inexiste a possibilidade, enquanto durar a 
suspensão do processo, de o paciente ser punido pelo eventual delito 
praticado. Não há como acolher, assim, o pedido sucessivo de 
''suspensão da punibilidade''.
8. Agravo regimental não provido.
(AgRg no RHC 121.611/SP, Rel. Ministro REYNALDO SOARES 
DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 05/03/2020, DJe 
13/03/2020, grifou-se)
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E ainda:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
TESE DE INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 
INAPLICABILIDADE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 
SÚMULA 83/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.
1. A lesão ambiental penalmente irrelevante, a justificar a 
incidência do princípio da insignificância, não se limita à dimensão 
econômica da conduta, devendo também ser considerado o 
equilíbrio ecológico que propicia as condições de vida no planeta. 
Precedentes.
2. Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 1518956/SC, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, 
SEXTA TURMA, julgado em 07/11/2019, DJe 20/11/2019, grifou-se)

No caso dos autos, embora os agravantes tenham sido denunciados pela 
pesca com petrecho proibido, não foram apreendidas quaisquer espécimes da fauna 
aquática, de modo que a conduta não chegou a causar perturbação no ecossistema a 
ponto de reclamar a incidência do Direito Penal, sendo de rigor, portanto o 
reconhecimento da atipicidade material da conduta perpetrada, devido à excepcional 
aplicação do principio da insignificância.

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. CRIME 
AMBIENTAL. PESCA MEDIANTE A UTILIZAÇÃO DE 
APARELHOS, PETRECHOS, TÉCNICAS E MÉTODOS NÃO 
PERMITIDOS (ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, II, DA LEI N. 
9.605/1998) DE 1 KG DE PEIXE. PRETENSÃO DE 
TRANCAMENTO DE AÇÃO PENAL. PRINCÍPIO DA 
INSIGNIFICÂNCIA. PRESENTES POSTULADOS NECESSÁRIOS 
AO RECONHECIMENTO DA ATIPICIDADE MATERIAL DA 
CONDUTA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO.
1. O reconhecimento da atipicidade da conduta, em razão da 
aplicação do princípio da insignificância, que está diretamente ligado 
aos princípios da fragmentariedade e da intervenção mínima do 
Direito Penal é aceito, tanto pela jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça, quanto do colendo Supremo Tribunal Federal, 
desde que presentes os postulados da mínima ofensividade da 
conduta, reduzido grau de reprovabilidade do comportamento, 
inexpressividade da lesão jurídica provocada e nenhuma 
periculosidade social da ação.
2. Esta Corte tem reconhecido a insignificância de condutas que se 
amoldariam ao tipo penal descrito como crime contra a fauna 
aquática, quando a pesca é de pequena quantidade de peixe e, 
ainda, que com a utilização de petrechos vedados, em razão da falta 
de ofensividade ao bem jurídico tutelado. Precedentes.
3. No caso, os pacientes foram acusados de pesca de 1 kg de peixe 
com petrecho proibido, conduta que se reconhece atípica, pois 
ínfima quantidade pescada.
4. Agravo regimental improvido.
(AgRg no HC 313.815/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS 
JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 21/09/2017, DJe 02/10/2017, 
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grifou-se)

A corroborar: 

RECURSO ESPECIAL. PENAL. CRIME AMBIENTAL. ART. 34, 
CAPUT, DA LEI N.º 9.605/98. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 
ANÁLISE DO CASO CONCRETO. APLICABILIDADE. 
PRECEDENTES DO STJ E STF. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. A aplicabilidade do princípio da insignificância deve observar as 
peculiaridades do caso concreto, de forma a aferir o potencial grau 
de reprovabilidade da conduta, valendo ressaltar que delitos contra o 
meio ambiente, a depender da extensão das agressões, têm potencial 
capacidade de afetar ecossistemas inteiros, podendo gerar dano 
ambiental irrecuperável, bem como a destruição e até a extinção de 
espécies da flora e da fauna, a merecer especial atenção do 
julgador.
2. Na hipótese dos autos, a conduta dos Acusados, consubstanciada 
na prática de pesca em local interditado pelo órgão competente, não 
ocasionou expressiva lesão ao bem jurídico tutelado, já que foram 
apreendidos apenas petrechos, sem, contudo, nenhum espécime ter 
sido retirado do rio, o que afasta a incidência da norma penal.
3. Recurso especial provido para absolver o Recorrente em face da 
atipicidade da conduta pela incidência do princípio da 
insignificância.
(REsp 1372370/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA 
TURMA, julgado em 27/08/2013, DJe 04/09/2013, grifou-se)

Ante o exposto, conheço do agravo e dou provimento ao recurso 
especial, nos termos do art. 34, VII, c/c o art. 253, parágrafo único, inciso II, alínea c, 
ambos do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, a fim de, aplicando o 
princípio da insignificância, absolver os agravantes da conduta imputada na 
presente ação penal.

Publique-se. Intimem-se.
Cientifique-se o Ministério Público Federal.

 

  

Brasília (DF), 20 de março de 2020.

MINISTRO JORGE MUSSI 
Relator
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